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                    EDITAL nº 212/2016 
 

 

Dispõe sobre a prorrogação do período de matrícula para os 

Cursos Técnicos do período letivo de 2016/2 da Universidade 

do Extremo Sul Catarinense – UNESC (Edital n. 206/2016).  

 

 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA – FUCRI, pessoa jurídica de direito privado, 

mantenedora da UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC e do COLÉGIO 

UNESC, neste ato representada pelo Diretor Presidente da FUCRI, PROF. DR. GILDO 

VOLPATO, no uso de suas atribuições, torna pública a alteração do Edital n. 206/2016, de 

acordo com os termos abaixo: 

 

 

1. DA ALTERAÇÃO 
 

1.1. O item 3. “DO PERÍODO E LOCAL DA MATRÍCULA” passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

3.1 A matrícula ocorrerá das 15h às 17h (horário oficial de Brasília/DF), na CENTAC – 

CENTRAL DE ATENDIMENTO ACADÊMICO, na UNESC, de 17/08/2016 a 19/09/2016 

de segunda-feira a sexta-feira. 

 

 

2 DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 

2.1 Ficam ratificadas todas as demais condições do Edital n. 206/2016. 

 

 

Criciúma, 31 de agosto de 2016.  

 

 

Prof. Dr. Gildo Volpato 

Reitor da UNESC 

 
 


